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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12141/2012
Considerando que se encontra em curso o processo reorganizativo dos 

serviços e demais entidades do Ministério da Solidariedade e da Segu-
rança Social decorrente da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho;

Considerando que, no âmbito do Plano de Redução e Melhoria da 
Administração Central (PREMAC), se operou uma reorganização que, 
no Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério da Solidariedade 
e da Segurança Social, de ora em diante designado por Gabinete de 
Estratégia e Planeamento ou por GEP, implica uma redução de 25 % de 
dirigentes superiores e de 42,1 % de dirigentes intermédios;

Considerando que a alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, estabelece que o prazo das designações em regime 
de substituição efetuadas após 21 de junho de 2011 é excecionalmente 
prorrogado até à extinção ou reorganização da respetiva unidade ou 
estrutura orgânica;

Considerando que o Decreto Regulamentar n.º 24/2012, de 13 de 
fevereiro, que aprova a orgânica do GEP, entrou em vigor em 1 de 
março de 2012;

Considerando que, desde a entrada em vigor do referido diploma 
orgânico, um dos cargos de subdiretor -geral do Gabinete de Estratégia 
e Planeamento se encontra vago;

Considerando ainda que o novo regime jurídico de designação de 
cargos de direção superior, introduzido pelas alterações à Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, efetuadas pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, se 
encontra em fase de implementação, não estando, consequentemente, 
preenchidos todos os condicionalismos necessários à designação defini-
tiva destes dirigentes, sendo, no entanto, necessário e urgente assegurar 
o normal funcionamento do GEP até à completa implementação do 
novo regime jurídico;

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, 
estabelece, no n.º 1 do artigo 27.º, que os cargos dirigentes podem ser 
exercidos em regime de substituição nos casos de vacatura do lugar;

Ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto Regulamentar 
n.º 24/2012, de 13 de fevereiro, e no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de dezembro, com as alterações introduzidas pelos diplomas acima 

 Despacho n.º 12142/2012
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 

introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 17 de janeiro, 
estabelece, no n.º 1 do artigo 27.º, que os cargos dirigentes podem ser 
exercidos em regime de substituição nos casos de vacatura do lugar;

Considerando que se encontra em curso o processo reorganizativo dos 
serviços e demais entidades do Ministério da Solidariedade e da Segu-
rança Social decorrente da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho;

Considerando que, no âmbito do Plano de Redução e Melhoria da 
Administração Central (PREMAC), se operou uma reorganização que 
no Instituto da Segurança Social, I. P., implicou uma redução de 20 % 
de dirigentes superiores e de 23,6 % de dirigentes intermédios;

Considerando que o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS), foi 
objeto de reorganização, cessando as comissões de serviço dos cargos 
de direção superior;

Considerando que importa acautelar o normal funcionamento deste 
serviço;

Considerando o disposto no n.º 1 do artigo 25.º e na alínea b) do n.º 1 
do artigo 48.º, ambos da Lei -Quadro dos Institutos Públicos, aprovada 

referidos, e tendo em vista o disposto na alínea c) do artigo 4.º e no 
n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 126/2011, de 29 de dezembro, 
determino o seguinte:

1 — É designado, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2012, em 
regime de substituição, para o cargo de subdiretor -geral do Gabinete de 
Estratégia e Planeamento, o Doutor Joaquim Manuel Croca Caeiro.

2 — A designação efetuada pelo presente despacho tem como suporte 
a nota curricular publicada em anexo ao presente despacho, de que faz 
parte integrante, a qual evidencia perfil adequado e demonstrativo da 
aptidão e da experiência profissional do ora designado.

28 de agosto de 2012. — O Ministro da Solidariedade e da Segurança 
Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Nota curricular
Joaquim Manuel Croca Caeiro
Habilitações académicas:

2010 -2012 — Mestrado em Direito (Mestrado Científico), Menção 
Ciências Jurídico -Económicas, Especialidade Finanças Públicas e Pri-
vadas (frequenta a parte curricular) — (Faculdade de Direito de Lisboa).

2010 — Agregação em Ciência Política (Universidade Lusíada Lisboa).
2010 — Licenciatura em Direito (Universidade Lusíada Lisboa).
2003 — Doutoramento em Ciências Sociais (Instituto Superior de 

Ciências Sociais e Políticas).
1996 — Mestrado em Ciência Política (Instituto Superior de Ciências 

Sociais e Políticas).
1987 — Licenciatura em Gestão e Administração Pública (Instituto 

Superior de Ciências Sociais e Políticas).

Experiência profissional:

Vogal do conselho diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P.
Professor associado com agregação da Universidade Lusíada.
Investigador do Centro Lusíada de Investigação em Serviço Social 

e Intervenção Social.
Presidente do conselho científico da Abrigo Investigação.
Jurista na Sociedade de Advogados Raposo Subtil e Associados.

Obras publicadas:

2011 — Elites económicas e influência política: contributos para o 
seu estudo nos primórdios do estado novo. 1.ª ed. Lisboa: Universidade 
Lusíada Editora.

2010 — Política social e estado providência. 1.ª ed. Lisboa: Uni-
versidade Lusíada.

2009 — (Coord.) Economia e política social: contributos para a 
intervenção social no século XXI. 1.ª ed. Lisboa: Universidade Lusíada 
Editora.

2008 — Políticas públicas, políticas sociais e estado providência. 
1.ª ed. Lisboa: Universidade Lusíada.

2007 — História da força aérea. 1.ª ed. Lisboa: Força Aérea Por-
tuguesa.

2004 — Elites e poder. Os grupos económicos em Portugal (1930 a 
1996). 1.ª ed. Lisboa: CESDET/ISSSL.

206375765 

2 — Experiência nas funções de manutenção e limpeza de instalações, 
nomeadamente: limpeza, trabalhos de montagem de vidros, arranjos de 
equipamento, etc.:

Até 3 anos  — 4 pontos;
Até 4 anos — 5 pontos;
Até 5 anos — 7 pontos;
Mais de 5 anos — 8 pontos;
Entrevista — 6 pontos.

1 — Disponibilidade horária.
2 — Assertividade na comunicação com o público.
3 — Outras competências que se mostrem relevantes.
Prazo de concurso: 10 dias úteis, a contar da data de publicação do 

presente Aviso.
As candidaturas deverão ser formuladas em impresso próprio que 

será fornecido aos interessados das 9h -12h e 14h -17h nos Serviços de 
Administração Escolar da Escola.

Composição do Júri:

Presidente: Ana Mafalda Seixas Romão Correia Pernão (Diretora).
Vogais Efetivos: Luís Miguel Oliveira Gomes (Adjunto da Direção).
Dinorá Manuela Ventinhas Pé Curto Gramacho (Coordenadora Ope-

racional).
Vogais suplentes: Alexandre Branco Weffort (Adjunto da Direção).
Rosa Cristina de Andrade Veríssimo (Assistente Operacional).

3 de setembro de 2012. — A Diretora, Mestre Ana Mafalda Seixas 
Romão Correia Pernão.

206375798 
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pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e alterada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, 
e 105/2007, de 3 de abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, de 22 de março, pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, e pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2012, de 17 de janeiro;

Considerando o disposto no artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro;

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de dezembro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 64/2011, de 17 de janeiro:

1 — São designados em regime de substituição para os cargos de 
presidente, vice -presidente e vogais do conselho diretivo do ISS, res-
petivamente, a licenciada Mariana Ribeiro dos Santos Ribeiro Ferreira 
da Costa Cabral, o Doutorado Miguel Teixeira Coelho, para o efeito 
requisitado ao Montepio Geral Associação Mutualista, o licenciado Joa-
quim Luís Esteves Pinto Monteiro e o licenciado Paulo Jorge Antunes 
Ferreira, cujos currículos académico e profissional, anexos ao presente 
despacho, evidenciam o perfil adequado e demonstrativo da aptidão 
e da experiência profissional necessárias ao exercício dos referidos 
cargos.

2 — O vice -presidente ora designado fica autorizado a optar pelo 
vencimento de origem, nos termos do n.º 8 do artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, 
de 18 de janeiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de setembro de 2012.
28 de agosto de 2012. — O Ministro da Solidariedade e da Segurança 

Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Mariana Ribeiro dos Santos Ribeiro Ferreira
da Costa Cabral

Mariana Ribeiro dos Santos Ribeiro Ferreira da Costa Cabral nasceu 
em Cascais a 24 de abril de 1973, é casada e tem quatro filhos.

Presidente do Instituto da Segurança Social, I. P., desde setembro 
de 2011.

Frequentou o Curso de Direito na Universidade Católica Portuguesa 
e licenciou -se em Marketing pela Escola Superior de Marketing e Publi-
cidade (1997). É pós -graduada em Comunicação, tendo igualmente uma 
Formação Avançada para Executivos em Comunicação e Publicidade 
(Escola de Gestão Empresarial — Atlantic Business School, 2008). Em 
outubro de 2009 foi eleita vereadora na Câmara Municipal de Cascais, 
tendo assumido os pelouros de Habitação Social; Ação Social; Saúde; 
Combate às Toxicodependências; Rede Social; Igualdade de Género; 
Voluntariado e Cidadania Participativa. No XVI Governo Constitucional 
(julho de 2004 -março de 2005) assumiu o cargo de chefe de gabinete 
do Ministro do Turismo.

Miguel Teixeira Coelho
Doutorado em Economia e mestre em Economia Internacional pelo 

Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de 
Lisboa (ISEG/UTL).

Vice -presidente do Instituto da Segurança Social, I. P., desde setem-
bro de 2011.

Professor auxiliar da Universidade Lusíada desde outubro de 1994, 
lecionando atualmente as cadeiras de Mercados Financeiros (Econo-
mia), Cálculo Financeiro (Gestão) e Gestão de Risco (Mestrado em 
Gestão), tendo tido ainda atividades letivas, nomeadamente, nas áreas 
de Investigação Operacional, Economia Internacional, Microeconomia 
e Economia do Ambiente. É docente da disciplina de Gestão de Ativos 
e Passivos nas Instituições Financeiras (pós -graduação em Gestão de 
Bancos e Seguradoras) do IDEFE/ISEG desde abril de 2005.

Exerceu funções de administração no Montepio Gestão de Ati-
vos — Sociedade Gestora de Fundos de Investimentos, S. A., Futu-
ro — Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S. A., e Residências 
Montepio — Serviços de Saúde, S. A., entre outubro de 2009 e setembro 
de 2011 e na FINIVALOR — Sociedade Gestora de Fundos Mobiliários, 
S. A., entre junho e setembro de 2011.

Exerceu funções de direção no Montepio Geral Associação Mutualista 
entre janeiro de 2009 e setembro de 2011 e na Direção Financeira e In-
ternacional, Departamento de Estudos e Departamento de Risco da Caixa 
Económica Montepio Geral entre setembro de 2004 e janeiro de 2009.

Economista do Gabinete de Estudos da Comissão de Mercado de 
Valores Mobiliários entre julho de 2001 e agosto de 2004 e do Depar-
tamento de Research em Macroeconomia e Mercados Financeiros do 

BANIF — Banco de Investimento entre setembro de 2000 e junho de 
2001, colaborou ainda como consultor externo do Conselho Económico 
e Social entre 1998 e 2000.

Autor de diversos artigos e publicações, de entre os quais se destaca, 
em 2011, «Análise Financeira e Recomendações de Investimento», Di-
reito dos Valores Mobiliários, vol. X, Instituto dos Valores Mobiliários, 
Coimbra Editora; em 2004, «Inflation Announcements, Federal Reserve 
Bias and Stock Returns», ISEG Working Paper, n.º 1/2004 (coautoria 
com João Duque); e em 1999 «O Impacto do Alargamento da UE aos 
PECO no Padrão de Especialização das Economias do Sul da Europa», 
Temas de Integração, 4.º vol., n.º 8, Almedina.

Joaquim Luís Esteves Pinto Monteiro
Habilitações académicas:
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE): 

1979 -1983 — Licenciatura em Sociologia, com média final de 15 valores 
e especialização na área de Sociologia Política com a classificação de 
16 valores.

Experiência profissional:
Vogal do conselho diretivo do ISS (desde 28 de setembro de 2011).
Gabinete do Primeiro -Ministro: assessor para os assuntos sociais e 

laborais (desde 22 de junho de 2011 a 27 de setembro de 2011).
VALORSUL, S. A.: administrador não executivo da VALORSUL, S. A. 

(de março de 2006 a julho de 2010).
Câmara Municipal de Lisboa: diretor municipal de Projetos e Obras 

(de dezembro de 2002 a novembro de 2005).
Assembleia da República: assessor (entre junho de 1997 e janeiro 

de 2002).
MOVIJOVEM — Agência de Turismo Jovem: diretor da empresa 

(de março de 1994 a maio de 1997).
Presidência do Conselho de Ministros: assessor (maio de 1990 a 

março de 1994).
Comissão para o Lançamento do Cartão Jovem: membro da Comissão 

(junho de 1988 a maio de 1990).
Instituto de Emprego e Formação Profissional: técnico superior prin-

cipal (agosto de 1987 a junho de 1988).
Assembleia da República: deputado (maio de 1983 a setembro de 

1985).
Assembleia da República: membro do Conselho de Informação para 

a ANOP, E. P. (setembro de 1981 a junho de 1983).

Obras publicadas:
Autor e colaborador de estudos de Sociologia («Valores e representa-

ções sociais» patrocinado pela Fundação Calouste Gulbenkian, 1986,«In-
quérito à juventude», promovido pelo Instituto de Ciências Sociais, 1988 
e «Avaliação do conhecimento e prestígio da FLAD», 1992).

Autor de diversas entradas na obra coletiva coordenada pelo Prof. 
Roberto Carneiro, Educar Hoje — Enciclopédia dos Pais, Lexicultural, 
2000.

Paulo Jorge Antunes Ferreira
Nasceu em Santo Tirso a 24 de janeiro de 1966. Completou em 

junho de 1984 o 12.º ano de escolaridade no Instituto Nun’Álvares, 
mais conhecido pelo Colégio das Caldinhas, em Santo Tirso. Concluiu 
a licenciatura em Direito na Universidade Portucalense, em setembro 
de 1989. Concluiu o estágio exigido pela Ordem dos Advogados 
para o exercício da advocacia em maio de 1991. Foi administrador 
da Fundação para o Desenvolvimento da Zona Histórica do Porto 
desde janeiro a agosto de 2005, onde foi o responsável pela defini-
ção dos objetivos estratégicos da Fundação nas áreas funcionais de 
Qualificação Profissional e Promoção do Emprego, Viver no Centro 
Histórico e Dinamização Comunitária. Foi diretor -adjunto do Centro 
Distrital de Segurança Social do Porto desde setembro de 2002 até 
maio de 2005, onde foi responsável pelas Áreas de Enquadramento, 
Vinculação e Registo de Remunerações, de Planeamento e Estatística, 
de Apoio aos Estabelecimentos Integrados, pela Área Funcional de 
Contribuintes e Área Jurídica. Exerceu funções de docente no Insti-
tuto Nun’Álvares, desde setembro de 1991 até julho de 1994, onde 
lecionou as disciplinas de Direito e Relações Públicas no 10.º ano de 
escolaridade do Curso Geral de Humanísticas, bem como as cadeiras 
de Legislação Comercial, Fiscal e Laboral, no Curso Técnico de 
 Marketing e Secretariado. É advogado desde maio de 1991. É mem-
bro da Assembleia Metropolitana do Porto desde dezembro de 2009 
e é membro da Assembleia Municipal de Santo Tirso desde outubro 
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 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Aveiro

Despacho n.º 12143/2012
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Proce-

dimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram delega-
dos/subdelegados por Despacho n.º 9019/2012, de 4 de julho de 2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 128, de 4 de julho de 
2012, do Senhor Diretor da Unidade de Desenvolvimento Social do 
Centro Distrital de Aveiro, do Instituto da Segurança Social, I. P., de-
lego e subdelego, sem prejuízo dos poderes de avocação e supervisão 
previstos na lei:

1 — Nas Diretoras do Centro Infantil de Aveiro, licenciada Catarina 
Ramalheira Corujo Dias Lemos, Centro Infantil da Feira, licenciada 
Maria Celeste Nunes Silva Ferreira, e Centro Infantil de Fiães, licenciada 
Maria dos Reis Mota Santos, a gestão corrente dos referidos estabele-
cimentos integrados, assim como decidir sobre a admissão dos utentes, 
calcular a sua comparticipação de acordo com as orientações existentes 
e outorgar os contratos de prestação de serviços.

2 — A todos os dirigentes mencionados no ponto anterior, a compe-
tência para a prática dos seguintes atos:

2.1 — Relativamente ao pessoal sob a sua dependência:
2.1.1 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual, bem como 

o respetivo gozo interpolado, nos termos do regime jurídico aplicável, 
desde que as mesmas sejam gozadas no ano a que respeitam;

2.1.2 — Autorizar as deslocações em serviço, impostas pelo desempe-
nho de funções do pessoal afeto à sua área e visar os boletins de ajudas 
de custo respetivos, desde que tais deslocações em serviço, se encontrem 
superiormente autorizadas e respeitado o prévio cabimento orçamental 
e correspondentes condicionalismos legais;

2.1.3 — Proceder à sua afetação dentro da respetiva área funcional;
2.2 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento da sua área funcional, 
exceto a que é dirigida aos órgãos de soberania, gabinetes dos membros 
do Governo, Provedoria de Justiça, Direções Gerais, Inspeção Geral e 
Institutos Públicos, e outras entidades de natureza similar, salvaguar-
dando situações de mero expediente ou de natureza urgente devidamente 
justificada;

2.3 — A gestão corrente e a assinatura de correspondência dos refe-
ridos estabelecimentos são suscetíveis de subdelegação.

3 — Nas minhas faltas e impedimentos, na técnica superior Maria de 
Fátima Serra Caldeira, as seguintes competências:

3.1 — Emitir declarações comprovativas da situação e natureza jurí-
dica das IPSS e do respetivo registo;

 Despacho n.º 12145/2012
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Proce-

dimento Administrativo e no uso de poderes que me foram conferidos 
pelo artigo 28.º dos Estatutos do ISS, I. P., aprovados pela Portaria 
n.º 638/2007, de 30 de maio, com a redação que lhe foi dada pelas 
Portarias n.os 1460 -A/2009, de 31 de dezembro, e 1329 -B/2010, de 
30 de dezembro, e dos que me foram delegados pelo conselho diretivo 
do ISS, I. P., através do despacho n.º 16457/2011, de 5 de dezembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 5 de dezembro de 2011, 
subdelego no licenciado João Pedro Marques Ferreira Lucas as compe-
tências para a prática dos seguintes atos:

1 — Constituir mandatários forenses com poderes de representa-
ção geral e especial do ISS, I. P., neles incluindo os necessários para 
confessar, desistir e transigir, com a faculdade de substabelecer, nos 
processos judiciais em que este Instituto seja parte e que corram pelos 
mencionados serviços;

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1, das competências ora delegadas 
ficam excluídos os processos judiciais em que estejam em causa relevan-
tes interesses patrimoniais e ou o interesse global do ISS, I. P.

O presente despacho produz efeitos imediatos, e por força dele e do 
preceituado no artigo 137.º do CPA ficam ratificados todos os atos prati-
cados pelo referido dirigente no âmbito das matérias por ela abrangidas, 
desde o dia 30 de dezembro de 2011.

26 de julho de 2012. — O Diretor do Núcleo de Assuntos Jurídicos 
e Contencioso, João Pedro Marques Ferreira Lucas.

206374655 

 Despacho n.º 12144/2012
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Proce-

dimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram delega-
dos/subdelegados por Despacho n.º 9019/2012, de 4 de julho de 2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 128, de 4 de julho de 
2012, do Senhor Diretor da Unidade de Desenvolvimento Social do 
Centro Distrital de Aveiro, do Instituto da Segurança Social, I. P., de-
lego e subdelego, na técnica superior Cândida Maria Franco da Silva 
Couto Monteiro, sem prejuízo dos poderes de avocação e supervisão 
previstos na lei, toda a competência própria e delegada nas minhas faltas, 
ausências e impedimentos.

A presente delegação e subdelegação de competências produz efeitos 
a partir de 30 de dezembro 2011, ficando ratificados todos os atos pra-
ticados desde aquela data, no âmbito das matérias e competências por 
ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

25 de julho de 2012. — A Diretora do Estabelecimento Integrado, 
Centro Educativo Alberto Souto, Maria Alice Vilhena da Maia Júlio.

206376194 

3.2 — Dinamizar a cooperação com as IPSS e representar o Centro 
Distrital na negociação de acordos de cooperação com IPSS;

3.3 — Desenvolver as ações necessárias ao exercício da ação tutelar 
do ISS, no acompanhamento do cumprimento das regras da cooperação;

3.4 — Dinamizar, acompanhar e avaliar a implementação do sistema 
de qualidade nos vários serviços e respostas sociais;

3.5 — Assegurar o acompanhamento e a avaliação dos estabeleci-
mentos com acordos de gestão;

3.6 — Colaborar nas ações inspetivas e fiscalizadoras do cumprimento 
dos direitos e obrigações das IPSS e equiparadas que exerçam atividade 
de apoio social;

3.7 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento do Núcleo de Respos-
tas Sociais, exceto a que tiver origem nos Centros Infantis e a dirigida 
aos órgãos de soberania, gabinetes dos membros do Governo, Provedoria 
de Justiça, Direções Gerais, Inspeção Geral e Institutos Públicos, e 
outras entidades de natureza similar, salvaguardando situações de mero 
expediente ou de natureza urgente devidamente justificada.

A presente delegação e subdelegação de competências produz efeitos 
a partir de 30 de dezembro 2011, ficando ratificados todos os atos pra-
ticados desde aquela data, no âmbito das matérias e competências por 
ela abrangidas, nos termos do artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

6 de julho de 2012. — A Diretora do Núcleo de Respostas Sociais, 
Maria Margarida Pinto Matias Condesso Torres e Menezes.
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de 2009. Foi presidente da Assembleia de Freguesia de Santo Tirso 
desde outubro de 2005 a outubro de 2009, foi vereador da Câmara 
Municipal de Santo Tirso desde janeiro de 2002 a outubro de 2005 e 
foi membro da Assembleia Municipal de Santo Tirso desde dezembro 
de 1997 a dezembro de 2001. Participou no «Seminário de Alta Di-
reção em Administração Pública», organizado pelo INA — Instituto 
Nacional de Administração; na IV Conferência Nacional «Soluções 
Estratégicas para a Gestão de Pessoas», organizado pela SHL People 
Solutions; no Curso de Formação sobre «O SIADAP — Sistema 
Integrado de Avaliação de Desempenho na Administração Pública», 
no Seminário «O Estado Social e as suas Responsabilidades numa 
Europa Moderna», organizado pela Fundação Konrad Adenauer; no 
Curso de Formação sobre «O Novo Contencioso Administrativo»; no 
Curso de Formação sobre os «Sistemas de Gestão da Qualidade» e 
participou no II Congresso de Direito do Desporto, organizado pela 
Editora Almedina. Teve intervenção como orador nas Décimas Sextas 
Jornadas Culturais de Vila das Aves, na Conferência «A Problemática 
do Idoso», realizada em outubro de 2002; teve intervenção como ora-
dor com o tema «Políticas de Inclusão Social» no 1.º Encontro Trans-
nacional (Portugal -Itália), organizado no âmbito do projeto Percursos 
em parceria com o projeto ARES (Iniciativa Comunitária EQUAL), 
realizado em 22 e 23 de novembro de 2002; intervenção como orador 
com o tema «A Segurança Social em Portugal» na 1.ª Convenção do 
Movimento Associativo do Distrito do Porto, organizado pelo Governo 
Civil do Porto em 8 de novembro de 2003; intervenção como orador 
com o tema «A Segurança Social e as Organizações de 3.º Sector» 
no 3.º Encontro Transnacional (Itália -Portugal),organizado no âmbito 
da Iniciativa Comunitária EQUAL, realizado em Foligno, Itália, no 
dia 1 de julho de 2004.

206375692 




